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Álvares Machado, em 23 de abrrl de 2024.

Senhora Presidente

Cumprimentando-a, venho nesta oportunidade, encaminhar os

Projetos de Lei no 08 e 09/2024, para tramitação nesta CASA, em regime de

urgência, na forma do art. 93, paragrafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

. fusinado de foíma dgital
ROGER FERNANDES poi nocrn renr,reruoes
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Exma. Sf. Vereadora

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado
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Projeto de Lei n' 0812024

Dispõe sobre apreensão, guarda e penalidades impostas

nos casos de animais de grande e médio porte soltos em

vias e logradouros públicos no Município de Álvares

Machado e dá outras providências.

Art. l' Para os efeitos desta lei, considera-se:

I - Animais de Grande Porte: equinos, bovinos, bubalinos, asininos, muares e os que lhe

sejam equivalentes em tamanho ou peso.

II - Animais de Médio Porte: suínos, ovinos, caprinos e avestruzes.

Art. 2' Os proprietários ou possuidores de animais de médio e grande porte deverão

mantêJos sob sua guarda, presos em local seguro, de forma que impossibilite o escape desses

animais às vias e logradouros públicos.

Parágrafo único. Os atos praticados pelos animais são de inteiÉ responsabilidade de

seus proprietários ott possuidores.

Art.3. Serão apreendidos no Municipio de Álvares Machado todos os animais de médio

e grande porte que se encontrarem soltos em vias e logradouros públicos desacompanhados de

seu proprietário ou possuidor.

Art.4" Os proprietários ou possuidores de animais de médio e grande porte deverão

mantêJos sob sua guarda, presos em local seguro, de forma que impossibilite o escape desses

animais às vias e logradouros públicos.
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Art. 5'Os animais apreendidos peto Municipio ficarão sob sua guarda por no máximo

30 (trinta) dias. Respeitando os prazos desta lei, os animais poderão sofrer as seguintes

destinaçôes:

I - resgate;

II - venda;

III - adoção;

IV - doação;

V - sacrificio, após realização de exame de doenças infectocontagiosa em laboratório

credenciado;
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Art. 6" Os animais apreendidos serão recolhidos em local adequado para essa finalidade

e ficarão à disposição dos respectivos proprietários ou possuidores para resgate no prazo

máximo de l0 (dez) dias corridos.

Art. 7. Os animais apreendidos deverão ser mantidos em quarentena atê o resultado dos

exames de entrada fiCar prOnto, asSim como a vacinaçãO. OS exames e vacinas são OS seguintes:

I - Para equinos: exames de mormo e anemia' Vacina de Influenza Equina

II - Para bovinos: exames de brucelose e tuberculose

Art.8. Os animais apreendidos somente poderão ser resgatados após o recolhimento

dos valores das despesas com apreensão, guarda, alimentação, eventuais exames, chipagem,

gastos com veterinário, medicamento e outros gastos, além do valor da multa'

Art. 9' Para resgatar o animal o proprietário deverá apresentar:

I - Ser maior de 18 anos;

II - RG e CPF do requerente - cópia simples;

III- Comprovante de residência - cópia sirnples;

IV - Documento que comprove que o animal é de sua propriedade (recibo de compra,

foto ou depoimento de testemunha);

V - Assinar um Termo de Responsabilidade referente ao resgate;

VI - Assinar auto de infração referente ao descumprimento da legislação;

VII - Providenciar meio de contenção e transpoÍe adequado para o animal.

Art. 10. A multa aplicada ao proprietário do animal, assim que identificado, será no

valor de 60 (sessenta) UFMs.

Parágrafo único. Em caso de reincidência de qualquer animal do mesmo proprietário a

multa tera valor dobrado.

Art. 11, Quando comprovado a regularidade do proprietário para recebimento do animal

apreendido este terá que arcaÍ com o custeio do tfanspoÍe do animal até sua propriedâde.

Art. 12. O animal que não for resgatado no prazo fixado no art. 6o será considerado

abandonado, cabendo ao município dar outra destinação ao mesmo, de preferência doação às

entidades sociais ou leilão para restituição das despesas tidas com àquele animal. lndependente

do destino dado ao animal o prazo de permanência do mesmo sob cuidado do município não

deve snperar o estabelecido no art. 5o.

Art. 13. O município não será responsável, a qualquer título, no caso de falecimento

do animal apreendido, tampouco, arcará com as responsabilidades decorrentes de eventual

dano, fuga ou roubo ocorrido durante a permanência deste animal em sua posse.

Art. 14. Para o cumprimento desta [ei, o Poder Executivo poderá firmar convênios,

parcerias e termos de colaboração com entidades do Município, bem como, realizar
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chamamento público para cadastramento de interessados e ainda contratar pessoa Íisica ou

juridica a Íim de apreender, transportar, alojar e examinar os animais recolhidos.

Art. 15. Fica desobrigado o Municipio a notificar pessoalmente o proprietario do animal

apreendido, ficando tão somente responsável pela divulgação do animal de forma eletrônica

especificando a espécie, suas caracteristicas tisicas, a idade presumivel, o local e data de

apreensão e imagens fotográficas.

Art.16.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicaçãorevogandoaLein.
l.710190.

RoG E R F E R N AN DEs i:: là1?l?:'Jil^"-1?i''
GASQUES:3501 396 6AsQUEs:3s013e648ra

4814 ffi*'j1,3á,"

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito MuniciPal

1Êr,iL'Â!o El{ lurca; Dlscuss,i.o

Dr uq Errl

ot*s,2J-L o
SE§ÃO

LrDq NA
SESSAO DE

* 23ÀBn. IP{ *

CÂMAHA MUNICI

Á[vAREs MACHAOO/SP

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190 PtANÍ"DrGA NÃo
Obsêrvação: A denúncia pode ser anônimâ

ôES 24 h PoR DtA



Governo de
Álvares Machado
I Administração

@gov.alvaresmãchado
www.a lvaresmachado.sP.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
'l9160.000 - Álvares Machado, 5P

JUSTIFICAÇAO

com o presente, estamos remetendo à elevada consideração dessa Egrégia câmara o

projeto de Lei n" 08/2024 que dispõe sobre apreensã.o, guarda e penalidades impostas nos

casos de animais de grande e médio porte soltos em vias e logradouros públicos no Município

de Álvares Machado e dá outras Providências'

considerando que o intuito deste regramento é organizar o serviço de apreensão de

animais de grande porte que se encontram soltos ou em locais públicos no município de Alvares

Machado, assim considerado qualquer animal encontrado em lugar púbtico, desacompanhado

de seu proprietário ou responsáve[.

Que é sabido o risco à população e aos animais ao perrnanecerem soltos em vias públicas

seja em razão de acidentes ou em razão de fatalidades'

Alémdisso,oprojetotemporfinalidadeaproteçãodoanimal,apartirdaperspectiva
de que enquanto solto em via pública está exposto a risco de morte'

É esta, pois, a justificativa que embasa a apresentação do presente Projeto de Lei, para

deliberação dos Nobres Vereadores.

ROGER Assinado defomà
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ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

!
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ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral
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?"do,

CM. Álvares Machado (SP), 30 de abril de 2024.

PARECER JURíOICO

Autor: Poder Executivo de Alvares Machado

Solicitante: Diretoria Legislativa

í. RELATORIO

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária n" 0812024, de autoria do Poder Executivo de Alvares Machado, que dispõe

sobre apreensão, guarda e penalidades impostas nos casos de animais de grande e

médio porte soltos em vias e logradouros públicos no Município de Álvares

Machado e dá outras providências.

É o relatório

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.í Da Competência, lniciativa e EspÉcie Normativa do Projeto

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 12, incisos XIV e XVll,

prevê que compete ao município, no exercício de sua autonomia de legislar sobre

interesse local, dispor sobre o registro, a vacinação e a captura de animais, bem como

sobre o depósito e destino de animais apreendidos em decorrência de transgressão

do Código de Postura Municipal.

EMENTA: PROJETO OE LEI ORDINÁRIA. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO.

INTERESSE LOCAL. APREENSÃO E GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE E MÉDIO

PORTE SOLTOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. APLICAçÃO DE

PENALIDADE AO PROPRIETÁNIO. IEENUOAOE.

I
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A Lei Orgânica Municipal de Álvares Machado, em seu art' 109'

inciso ll, prevê que cabe ao prefeito municipal, iniciar processo legislativo na forma e

nos casos previstos na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal'

Outrossim, o a/.. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissáo

PermanentedaCâmaraMunicipal,4jrefeitoeaoseleitoresdoMunicípio.

Quantoàespécienormativa,leiordinária'entende-sequeamatéria

ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do art' 91,

parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo especíÍico que faça

essa exigência.

2.2 Da Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de projeto de lei que dispôe sobre apÍeênsão, guarda e

penalidades impostas nos casos de animais de grande e médio porte soltos em vias

e logradouros públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências,

com a seguinte redaçáo:

Art. 1o Para os efeitos desta lei, considera-se:

| - Animais de Grande Porte: equinos, bovinos, bubalinos, asininos, muares

e os que lhe sejam equivalentes em tamanho ou peso'

ll - Animais de Médio Porte: suínos, ovinos, caprinos e avestruzes'

Art.20 Os proprietários ou possuidores de animais de médio e gÍande

porte deverão mantàlos sob sua guarda, presos em.local seguro' de forma

que impossibilite o escape desses animais às vias e logradouros públicos'

Êarágiato único. Os atos praticados pelos .animais são de inteira

responsabilidade de seus proprietários ou possuidores'

2

Portanto, nada a rechaçar quanto à competênc3a do municipio e

iniciativa por parte do Poder Executivo a respeito do Projeto de Lei ordinária n.

0812024, ora em análise.
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Art.30 Serão apreendidos no Município de Álvares Machado todos os
animais de medio e grande porte que se encontrarem soltos em vias ê
logradouros públicos desacompanhados de seu proprietário ou possuidor.

Art.40 Os proprietários ou possuidores de animais de médio e grande
porte deverão mantê-los sob sua guarda, presos em local seguro, de forma
que impossibilite o escape desses animais às vias e logradouros públicos.

Art. 5o Os animais apreendidos pelo Município Íicarão sob sua guarda por
no máximo 30 (trinta) dias. Respeitando os prazos desta lei, os animais
podeÍão sofrer as seguintes destinaçóes:

| - resgate;
ll - venda;
lll - adoção;
lV - doação;
V - sacrifÍcio, após rêalizaçáo de exame de doenças infectocontagiosa em
laboratório credenciado;

Art.7. Os animais apreendidos deverão ser manlidos em quarentena até o
resultado dos êxames de entrada ficar pronto, assim como a vacinação. Os
exames e vacinas são os seguintes:

l- Para equinos: exames de mormo e anemia. Vacina de lnfluenza Equina
ll - Para bovinos: exames de brucelose e tuberculose

Art. 8o Os animais apreendidos somente poderão ser resgatados após o
recolhimento dos valores das despesas com apreensão, guarda,
alimentação, eventuais exames, chipagem, gastos com veterinário,
medicamento e outros gastos, além do valor da multa.

Art, 9o Para resgatar o animal o proprietário deverá apresentar

| - Ser maior de 18 anos;
ll - RG e CPF do requerente - cópia simples;
lll - Comprovante de residência - cópia simples;
lV - Documento que comprove que o animal é de sua propriedade (recibo
de compra, foto ou depoimento de testemunha);
V - Assinar um Termo de Responsabilidade referente ao resgate;
Vl - Assinar auto de infração referente ao descumprimento da legislação;
Vll - Providenciar meio de contenção e transporte adequado para o
animal.

Art. 10. A multa aplicada ao proprietário do animal, assim que identificado,
será no valor de 60 (sessenta) UFMS.
Parágrafo único. Em caso de reincidência de qualquer animal do mesmo
proprietário a multa terá valor dobrado.

?ods,

Art.60 Os animais apÍeendidos serão recolhidos em local adequado para
essa finalidade e ficarão à disposição dos respectivos proprietários ou
possuidores para resgate no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.

3
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AÉ. í í . Quando comprovado a regularidade do proprietáÍio para

recebimento do animal apreendido este terá que arcar com o custeio do

transporte do animal até sua propriedade.

Art. í2. O animal que não for resgatado no prazo fixado no art' 60 será

considerado abandonado, cabendo ao município dar outra destinação ao

mesmo, de prêferência doação às entidades sociais ou leilão para

restituição das despesas tidas com àquele animal. lndependente do

destino dado ao animal o prazo de permanência do mesmo sob cuidado do

município não deve superar o estabelecido no art. 50.

Art. 13. O município não será responsável, a qualquer título, no caso de

falecimentodoanimalapreendido,tampouco'arcalácomaS
responsabilidades decorrentes de eveniual dano, fuga ou roubo ocorrido \
durante a permanência deste animal em sua posse.

Att 14. PaÍa o cumprimento desta lei, o Poder Executivo poderá firmar

convênios, parcerias e termos de colaboração com entidades do Município,

bem como, realizar chamamento público para cadastramento de

interessados e ainda contratar pessoa física ou jurídica a fim de apreender,

transportar, alojar e examinar os animais recolhidos.

Art. 15. Fica desobrigado o Município a notiÍicar pessoalmente o

proprietário do animal apreendido' ficando tão somente responsável pela

divúlgação do animal de forma eletrônica especificando a espécie, suas

cara;te;ísticas físicas, a idade presumível, o local e data de apreensão e

imagens fotográflcas.

Art. í6. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando a

Lei no 1.710/90.

1
Pois bem.

Como exposto no tópico 2.1 deste parecer, compete ao municÍpio

tratar de registro, a vacinação e a captura de animais a fim de organizar o serviço de

apreensão de animais de grande e médio porte que sê encontrem soltos ou em locais

públicos do município desacompanhados de seu proprietário ou responsável,

especialmente quando se sabe sobre o risco à população e aos próprios animais que

podem ser vítimas de acidentes e fatalidades neste contexto. Além disso, também

competeaomunicípiotratarsobreodepósitoedêstinodeanimaisapreendidosem

decorrência de transgressáo do Código de Postura Municipal'

,1
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Nesse sentido, em suma, o projeto conceitua o que são animais de

grande e médio porte (art. 1o, incisos I e ll), trata sobre as hipóteses de apreensáo dos

animais (art.3o), as possíveis destinações (art.50), o procedimento para resgate (art.80 e

9o) e o procedimento para as ocasiões em que o resgate não ocorrer (art. 12).

Logo, o projeto trata de nítido assunto de interesse local, nos termos

do art. 30, inciso l, da CF/88 e do arl. 12, inciso XIV e XVll, da Lei Orgânica Municipal.

Ademais, salienta-se que consta do Código de Postura Municipal (Lei

Municipal 2.473106), em seu arl. '126, que "é expressamente proibida a permanência de

animais soltos pelas ruas da cidade', previsto ainda no parágrafo único do mesmo

dispositivo que "a legislação específica disciplinará o procedimento a ser seguido pelo

poder público, para o cumprimento do disposto no caput.' Destarte, o conteúdo do projeto

em análise visa disciplinar o disposto no art. 126 do Código de Postura Municipal.

Outrossim, o conteúdo do projeto envolve também caráter de polícia

administrativa, tendo em vista que o Poder Público visa, neste caso, limitar e disciplinar

direito, interesse e liberdade do indivíduo, por razões de interesse público concernente à

segurança, à ordem e à tranquilidade pública. No mesmo sentido, a aplicação de multa

(art. 10), inclui-se no espeque de polÍcia administrativa preventiva e repressiva que

envolve todo o projeto, sendo, desse modo, cabível, conÍerindo maior efetividade ao ato

normativo, caso aprovado.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n. 0812O24, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

3. DOQUORUM DEVOTAçÃO

Tratando-se de Projeto de Lei Ordinária, apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara.

5

-J



cÂMÀRÀ MUNtctPÀL DE ÁLVÀRf,s MÀcHltDo
Rua MonseúoÍ NakamuÍâ- 783 Fone/Fax (t8) 3273-133111634 - CEP l9ló0-000-SP

cafi amaalvarcsmâchado so'lee br

Po/2.

4. ols cot'ittssÔEs PERMANENTES PARA n,lHtresraçÃo

Considerando que o Projeto de Lei em questão versa sobre

proposições referentes à execução de serviços pelo município, recomenda-se que a

Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos emita parecer sobre o projeto,

conforme preceitua o arl. 29 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Álvares

Machado.

outrossim,considerandoqueoprojetodeleitrataSobreaplicaçãode^.

multa de caráter financeiro, recomenda-se que a Comissão Pêrmanente de Finanças e -

orçamento emita parecer, conforme previsâo do art.28 do Regimento lnterno da câmara

Municipal de Álvares Machado.

Recomenda-se que a Comissão Permanente de Turismo e Meio

Ambiente examine e emita pareceÍ, tendo em vista que o projeto trata de ares de meio

ambiente, nos termos do art. 31 do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Álvares

Machado.

Por fim, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá

manifestar-se de igual modo, visto que obrigatório quanto aos aspectos constitucionais,

legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, nos termos do ar1.27 do Regimento lnterno.

5. CONCLUSAO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei Ordinária no O8t2O24 de autoria do Poder Executivo de Álvares Machado, esta

procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

a) Pela compêtência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Poder Executivo para propôJa, nos

termos dos arts.12, inciso XIV e XVll, 109, inciso ll, e 92, todos da

Lei Orgânica MuniciPal;

6
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b) Quanto ao contêúdo, entende-se que o projeto hata de nítido

assunto de interesse local, nos termos do art. 30, inciso l, da

CF/88 e do arl. '12, inciso XIV e XVll, da Lei Orgânica Municipal.

Outrossim, versa sobre matéria de polícia administrativa e visa

disciplinar o disposto no art. 126 do Código de Postura Municipal,

que expressamente proíbe a permanência de animais soltos pelas

ruas da cidade.

c) Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

náo prevista no rol do aÍt. 9'1, parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa

exigência;

d) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovação do projeto;

Ressalta-se, todavia, que náo cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

náo o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar considerações jurídicas a respeito da compêtência,

iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise.

7

e) Pela recomendação às Comissões Permanentes de Obras e

Serviços Públicos, de Finanças e Orçamento e a de Turismo e

Meio Ambiente para que façam suas considerações a respeito

do projeto em análise.
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Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protêstos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

A55inàdo de íoíma digilal

DrocoRAMos ::l3ll,"flltT3'
CERBELERA N ETO oaaos: zozco4.3o 1e:13:r6

03'00'

OIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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ATA DA REUNIÃO CONJUNÍA DAS COMISSÕES PERMANENTES

Ao 30 dia do mês de mãio de 2024, às 8 (oito) horas e 26 (vinte e seis) minutos, Horário de Brasília,

presencialmente na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Álvares Machado. foi iniciada a
Reunião Ordinária Conjunta das Comissões Permanentes de Justiça e Redação (OR). de Educação,

Saúde e Assistência Social (CESAS), de Finanças e Orçamentos (CFO), de Obras e Serviços Públicos
(COSP), e de Turismo e Meio Ambiente (CTMA). Estiveram presentes os respectivos verêadores: Dema
(relator da COSP e membro da CTMA), Joel Nunes (presidente da CESAS e membro da CFO), Lê do
Projeto (relatora da CESAS e membro da CIR), Pedrinho do Coral (presidente da CFO e membro da
COSP) e Zé Carteiro (Íelâtor da OR e membro da CESAS). Estiveram âusentes os respectivos
vereadores: Cláudio Sâlomão (presidente da CJR e relatoÍ da CTMA), João Sanchez (presidente da

COSP) e Marquinhos Bozó (presidente da CTMA e relator dã CFO). Pêla c.jR e pela CESAS êsteve em

análise o Veto 1/2024 (AutoÍ: prefeito Roger FeÍnandes Gasques/PP). Ementa: Substitutivo - Veto

parcial ao PLO '12/24 da vereadora Estela do Escritório/PP. Os membros de ambas as comissóes

analisaram e acompanharam o parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara, que é contrário às razôes

do veto. Depois, pela cJR e pelâ CESAS esteve em análise o Projeto de Lei Ordinária 13/2024 (Autor.

vereador Marquinho BozólPRD). Ementa: Disponibilização de aparelhos adaPtados Pâra pessoas com

deficiência nas academias da Melhor ldade e Parquinhos lnfantis em locais públicos de lazer. Os

membros de ambas âs comissões analisaram e deliberaram favoravelmente a este projeto.

Posteriormente, pela CJR, estiveram em análise os Projetos de Leis Ordinárias 15 e 16/2024
(respectivamente, os autores são: vereador Cláudio Salomáo/PP e vereador João Sanchez/PRB).

Ementas, respectivamente são: Denomina academia para idosos do Jardim das Rosas; Denomina via

pública de Rua Maria Luiza Magro, nas Chácaras União. Os membros da CJR analisaram e

deliberaram favoravelmente a ambos os projetos. Pela cJ& pela CFO e pela cosP esteve em análise

o Projeto de Lei do Exêcutivo 8/2024 (Aulor: prefeito Roger Fernandes Gasques/PP). Ementa: DisPõe

sobre apreensão, guarda e penalidades impostas nos casos de ânimais de grande e médio porte

soltos em vias e logradouros públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências. Os

membros das três comissões analisaram e deliberaram ÍavoÍavelmente a este projeto. Entretanto, por

não haver maioria dos membros da CTMA presente nesta reunião conjunta das comissões

permanentes, o projeto passará por posterior análise desta comissão, em reunião exclusiva. Por isso,

o Projeto de Lei do Executivo 8 /2024 não seÍá pautado pâra a l4a sessão ordinária, em 7 de maio, no

Plenário. Por fim, pelâ CJR e pela COSP esteve em análise o Projeto de Lei do Executivo 2/2024
(Autor prefeito Roger Fernandes Gasques/PP). Ementa: Dispõe sobre as estradas da zona rural do

município de Álvares Machado e dá outras providências. os membros de ambas as comissões

analisaram e deliberaram favoravelmente a este projeto e que deverá retornar à Diretoria Legislativa
para redação de emenda modificativa ao Artigo 8" e emenda aditiva ao Artigo 70. E nada mais

havendo a tratat a reunião foi encerrada às 9 (nove) horas e 17 (dezessete) minutos, Horário de

Brasília, da qual, para constar, foi lavrada a presente Ata, que vai assir§uaixo.

AUSENTE (Á >2-ç>
Cláudio Salomão

(presidente da CJR e relator da CTMA)

--Pema
(relator da COSP e membro da CTMA)

AUSENTE
Lê do Projêto

(relatóra da CESAS e membro da CJR)

Marquinho Bozó
(presidente dâ CTMA e relator da CFO)

'DrcA NÃo Às DRoGAS c PtDoFtua-. oENUNCTE! r97 G t!x, Pt/tNTôEs 24 HS pOR otÀ Éenúncia pode ser

,-"oraa,"1§l'Iiuao.,o.r*.r, fl-*§-ú41^,f.-.
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AUSENTE

João Sanchez
(presidente da COSP) (presidente
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mbro da CFO)

Í
Pedrinho do Zê Ca

(presidente da CFo e membro da COSP) da Rem ro da CESAS)

Câmara Municipal de Álvares Machado,

3 de maio de 2024.

-DrcA NÃO ÀS DROCAS e pEÍXrftLtA". DENUNCTE! r9r; i9O PLANTôIS 24 HS POR DlA. A denúncia pode ser
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Turismo de Meio Ambiente

184 LEGISLATURA

PARECER NO OA24

PROCESSO: Prcjeto de Leino 0424

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO: Dispõe sobre: apreensão de animais de grande pofte

\ DATA:07 de maio de 2024

PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
prcjeto deva recebe parecer favorável, visto que é necessáio para

segurança da população face a inÚmeros casos de animais de
grande porte so/los pela cidade.

MARCOS ROBER SILVA SOARES
te

UDIO DE MELO SALOMÃO
Relator

t)a-,^ _Fd
uALDEMAR LOURENçO DA SILVA

Membro

L'DO
SESSÃ

NA
ODE

* ztm[2m{ *
,{CIPAI. 

DE
CHADO/SP

cÂMARA

AI.VABES
Mt,
IVIA
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eAREcER - corutssÃo DE oBRAs E sERvtços pÚeucos

Parecer no 4/2024

Exposição: Na presente data, a comissão de obras e serviços Públicos (cosp) da

Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei 8/2024, de autoria

do Poder Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre apreensão, guarda e

penalidades impostas nos casos de animais de grande e médio porte soltos em vias e

logradouros públicos no MunicÍpio de Álvares Machado e dá outras providências.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da Cosp acompanharam o

parecer da procuradoria Jurídica da Câmara de Álvares Machado, que é favorável ao

projeto. Portanto, a cosp manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei 8/2024.

Álvares Machado, 3 de maio de 2024.

AUSENTE

JOÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ (PRB)

PRESIDENTE DA COSP

VALDEMAR LOURENçO DA S]LVA (PSDB)

RELATOR DA COSP

PEDRO DA SILVA O RA (PSD)

MEMBRO DA COSP

LIDO
SESSÂ

NA
ODE

* zÍl,lAto202{ *
.I'CIPÂI. 

DE

cHA00/sP

cÂÍuÂRA

ATVABES
Mf'
MA
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PARECER - COtvttssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO
Parecer no 1212024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Finanças e Orçamento (CFO) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei 8/2024, de autoria do Poder

Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre apreensão, guarda e penalidades

impostas nos casos de animais de grande e médio porte soltos em vias e logradouros

públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências'

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da cFo acompanharam o

parecer da procuradoria jurídica da Câmara de Álvares Machado, que é favorável ao

projeto. Portanto, a cFo manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei 812o24-

Álvares Machado, 3 de maio de 2024.

PEDRO DA SILVA RA (PSD)

PRESIDENTE DA CFO

AUSENTE

MARCOS ROBERTO DA SILVA SOARES (PRD)

RELATOR DA CFO

NES DE ALMEI DA (UB)

MEMBRO DA CFO

w

LIDO
sESSÂ

NA
ODE

* z Íl1Ál0 2m{ *
',tctPA[ 0E
CHAI'()/SP

CÂMARA

ATYARES
M:'
túA

JOEL

"D|GA NÃo À5 DRoGAS e PEDoFILIA"
camara@alvaresmachado sp.lee.br
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PARECER - COMISSÃO DE JUSrIçA E REDAçÃo

Parecer no 31-8/2024

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR acompanharam o

parecer da procuradoria Jurídica da Câmara de Álvares Machado, que é favorável ao

projeto. Portanto, a cJR manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei 812024.

Álvares Machado, 3 de maio de 2024.

LIDO NA
SESSÂO DE
* z I t6i0 2621 *

LENI

AUSENTE

DIO DE MELO SALOMÃO (PP)

PRESIDENTE DA CJR

EAP RECTDO RAMOS (PT)

R LAÍOR DA CJR

MESSTAS DOS SANTOS R|BEIRO (PSDB)
MEMBRO DA CJR

CÂMABA Ív,I' 'II0IPAI DE
ATVARES MACHA D()/SP

"D|GA NÃo Às DROGAS e pEDOFtLtAI
, DENUNCIEI Ig7 E lg1 PIANÍõES 21

camara/Aalvâresmachado.sp.leg.br
Hs PoR DtA. A denúncia pode ser anonina

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei 8/2024, de autoria do Poder

Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre apreensão, guarda e penalidades

impostas nos casos de animais de grande e médio porte soltos em vias e logradouros

públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências'
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AUTOGRAFO NO 23124

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORDINÁRh no o$t2o24,de autoria do Poder Executivo, a Mesa da
Câmara tunicipal de Álvares Machado, emite este Autografo, nesta data, para

todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em22 de maio de 2024.

MARTIN

10 Secretário

Registrado e

20 Secretário

lativa, na data supra.
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